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CAPÍTULO 18 

OS DESAFIOS NO ACESSO AO AUXÍLIO EMERGENCIAL POR REFUGIADOS NO 

BRASIL DURANTE A PANDEMIA DE COVID-191 
THE REFUGEES’ CHALLENGES OF ACCESSING THE EMERGENCIAL AID IN BRAZIL DURING THE 

PANDEMIC OF COVID-19 

 

Andressa Santana Arce2 

Ariadne Celinne de Souza e Silva3 

Luis Felipe de Oliveira4 
 

RESUMO  

Este trabalho de investigação é sobre o acesso do auxílio emergencial por refugiados no Brasil no 

contexto de pandemia de COVID-19. Questiona-se de que maneira tem ocorrido o acesso ao auxílio 

emergencial, no Brasil, por pessoas refugiadas e solicitantes de refúgio. Por meio do método 

dedutivo, objetiva-se analisar o acesso ao auxílio emergencial por solicitantes de refúgio e 

refugiados no Brasil durante a pandemia. A pesquisa, quanto à forma, é qualitativa, quanto aos fins, 

descritiva e exploratória e, quanto aos meios, bibliográfica e documental. Verificou-se que a maior 

dificuldade se refere ao saque dos valores, considerando que a Caixa Econômica Federal passou a 

admitir, para fins de saque na boca do caixa, o documento provisório de registro nacional de 

migração ou a carteira de registro nacional migratório, mesmo que vencidos, apenas em abril de 

2020. Ainda não são admitidos, contudo, documentos de identificação ou de viagem de origem 

estrangeira. 

Palavras-chave: Refugiados. Auxílio emergencial. Pandemia de COVID-19. 
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ABSTRACT 

This research work is about access to emergency aid by refugees and asylum seekers in Brazil in 

times of the COVID-19 pandemic. It is questioned how access to emergency aid in Brazil has been 

made by refugees and asylum seekers. Through the deductive method, the objective is to analyze 

access to emergency aid by asylum seekers and refugees in Brazil during the pandemic. The 

research, in terms of form, is qualitative, in terms of ends, descriptive and exploratory and, in terms 

of means, bibliographic and documentary. It was verified that the greatest difficulty relates to 

withdrawing the amounts, considering the Caixa Econômica Federal did not accept until April 

2020, for the purpose of withdrawing from the cashier, the provisional national migration 

registration document or the national migratory registration card (CRNM), if they were due. 

Identification documents or travel documents of foreign origin are not yet accepted. 

Keywords: Refugees. Emergencial Aid. COVID-19 pandemic. 

 

INTRODUÇÃO 

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou a pandemia de 

COVID-19, infecção humana ocasionada pelo SARS-CoV-2 (novo coronavírus). Trata-se do surto 

global de uma doença que pode se alastrar pelo mundo, em razão da inexistência de imunidade 

preexistente5. 

Em 6 de fevereiro de 2020 – quando a OMS ainda considerava a situação como Emergência 

de Saúde Pública de Importância Internacional, antes, portanto, da declaração da pandemia –, o 

Estado brasileiro editou a Lei nº 13.979/2020, a qual dispõe sobre medidas de enfrentamento da, 

então, emergência de saúde pública decorrente do surto de infecção humana pelo novo coronavírus 

e prevê a possibilidade de determinação, pelas autoridades nacionais, de isolamento, quarentena, 

realização compulsória de exames pelas autoridades nacionais, restrição excepcional e temporária 

de entrada e saída do país, entre outras ações. 

A pandemia ocasionou não apenas uma crise sanitária, mas também econômica e social, 

resultando no aprofundamento da vulnerabilidade socioeconômica de parcela da população. Em 

decorrência desse forte impacto econômico e social, a Lei 13.982, de 2 de abril de 2020, alterou a 

                                                             
5Boletim epidemiológico nº 7, p.8, Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 06 de abril de 2020. Veja 

mais em: https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/06/2020-04-06---BE7---Boletim-Especial-do-

COE---Atualizacao-da-Avaliacao-de-Risco.pdf  



365 DIAS DE PANDEMIA DE COVID-19 E A REALIDADE BRASILEIRA: PESQUISAS E REFLEXÕES 
 

243 
 

Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para criar o auxílio financeiro emergencial nos valores de 

R$ 600,00 ou de R$ 1.200,00 mensais para as pessoas que preencherem determinados requisitos.  

Questiona-se, neste trabalho, de que maneira tem ocorrido o acesso ao auxílio emergencial, 

no Brasil, por pessoas refugiadas e solicitantes de refúgio? 

Por meio do método dedutivo, objetiva-se analisar o acesso ao auxílio emergencial por 

solicitantes de refúgio e refugiados no Brasil durante a pandemia de COVID-19. A pesquisa, quanto 

à forma, é qualitativa, quanto aos fins, descritiva e exploratória e, quanto aos meios, bibliográfica 

e documental. 

Esta investigação se justifica, na medida em que, conforme o documento Refúgio em 

Números de 2019, do CONARE, até dezembro de 2018, o Brasil havia reconhecido o total de 

11.231 de pessoas como refugiadas e tinha 161.057 casos de solicitações de refúgio em trâmite.  

Na primeira parte do trabalho, examinar-se-á o conceito de refugiado no Brasil; na segunda 

parte, realizar-se-á análise sobre os contornos jurídicos do auxílio financeiro emergencial; na 

terceira parte, discorrer-se-á sobre o acesso ao auxílio emergencial por refugiados e solicitantes de 

refúgio país; por fim, ter-se-á a conclusão. 

 

2 O CONCEITO DE REFUGIADO  

O refúgio é uma espécie de migração, a qual ocorre de modo involuntário. Migração, de 

acordo com a Organização Internacional para as Migrações, consiste no “processo de 

atravessamento de uma fronteira internacional ou de um Estado. É um movimento populacional 

que compreende qualquer deslocação de pessoas, independentemente da extensão, da composição 

ou das causas” (OIM, 2009, p. 40), podendo ocorrer de modo voluntário e involuntário. 

Segundo Jubilut e Apolinário (2010, p. 281), as migrações voluntárias “abrangem todos os 

casos em que a decisão de migrar é tomada livremente pelo indivíduo, por razões de conveniência 

pessoal e sem a intervenção de um fator externo”, logo, a principal característica deste 

deslocamento é a decisão proveniente de uma liberdade de escolha entre migrar ou não migrar.  

Já a migração forçada, ocorre quando “o elemento volitivo do deslocamento é inexistente 

ou minimizado e abrangem uma vasta gama de situações” (JUBILUT; APOLINÁRIO, 2010, p. 

281). Trata-se, como se apontou acima, do caso dos refugiados.  



365 DIAS DE PANDEMIA DE COVID-19 E A REALIDADE BRASILEIRA: PESQUISAS E REFLEXÕES 
 

244 
 

Considera-se refugiado, conforme a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados e seu 

Protocolo Adicional de 1967, aquele que foi perseguido em razão de sua raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, bem como quando a pessoa “em virtude desse 

temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra 

fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência de tais acontecimentos, não 

pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar”(ONU, 1951). Assim, nasceu o que é 

denominado direito internacional dos refugiados. Posteriormente, houve a criação do Alto 

Comissariado da Liga das Nações para Refugiados em 1938. 

Destaca-se que Carta das Nações Unidas de 1945 traz como objetivo a “promoção e 

incentivo ao respeito pelos direitos humanos” (ONU, 1945), o que se fez necessário, por 

conseguinte, o estabelecimento de uma declaração acerca desses direitos. Assim, em 1948, foi 

proclamada pela Assembleia da Organização das Nações Unidas – ONU a Declaração Universal 

de Direitos Humanos, principal documento que norteia o Direito Internacional de Direitos 

Humanos. 

Referida Declaração prevê em seu art. 14 que “todo ser humano, vítima de perseguição, tem 

o direito de procurar e de gozar asilo6 em outros países” (ONU, 1948), o que incentivou que, 

posteriormente, fosse elaborada a Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados e criado, em 

1952, o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados – ACNUR, órgão com atribuição 

para a proteção de refugiados. 

A Lei 9.474/1997, que define mecanismos para a implementação do Estatuto dos 

Refugiados de 1951, adota um conceito de refugiado mais amplo do aquele previsto na Convenção 

de 1951 e em seu Protocolo de 1967, pois, nos termos de seu art. 1º, será reconhecido como 

refugiado o indivíduo que: 

 
 

 

                                                             
6 Destaca-se que o termo “asilo” também é empregado internacionalmente para tratar dos direitos dos refugiados, 

sendo que somente na América Latina que utiliza os dois termos como sendo diferentes, aplicando-se 

internacionalmente como sendo sinônimos. De acordo com o Ministério da Justiça, as diferenças estão no fato de o 

primeiro ser aplicado a casos em que a necessidade de proteção atinge um número elevado de pessoas, onde a 

perseguição tem aspecto mais generalizado, enquanto que no asilo é empregado em casos de perseguição política 

individualizada, além de o primeiro ser uma medida de caráter humanitário e a segunda de caráter político, dentre 

tantas outras diferenças que podem ser conferidas pelo site https://www.justica.gov.br/news/entenda-as-diferencas-

entre-refugio-e-asilo.  
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Art. 4º [...] 

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país; 

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência 

habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias 
descritas no inciso anterior; 

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a 

deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país (BRASIL, Lei 
9.474/1997). 

 

Logo, no Brasil, será reconhecida como refugiada não só a pessoa que tiver migrado de 

forma involuntária em razão de fundado temor de perseguição por motivos de raça, religião 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, mas também aquela que se deslocar de seu país 

de origem ou residência por força de grave e generalizada violação de direitos humanos. 

Importante notar que, consoante art. 21, assim que recebida a solicitação de refúgio, a 

Polícia Federal emitirá protocolo em favor do solicitante – documento provisório de registro 

nacional migratório – DP-RNM, principal documento do solicitante de refúgio –, o qual autorizará 

sua estada no país até a decisão final do processo pelo Comitê Nacional para os Refugiados - 

CONARE. O art. 5º da Lei 9.474/1997 estabelece que o refugiado gozará dos direitos previstos na 

ordem doméstica, bem como na ordem internacional, especialmente na Convenção de 1951 e no 

protocolo de 1967. 

Diante desta proteção internacional e nacional, os refugiados no Brasil têm direito a ter 

acesso às políticas públicas, em condição de igualdade com os nacionais, conforme previsto na 

política migratória brasileira presente no Art. 3º, XI, da Lei  nº 13.445/2017: “A política migratória 

brasileira rege-se pelos seguintes princípios: [...] acesso igualitário e livre do migrante a serviços, 

programas e benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica integral pública, 

trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade social;”.   

A vulnerabilidade faz parte da condição do solicitante de refúgio ou daquele que já tenha 

reconhecida a sua situação de refugiado, pois desloca-se forçadamente e busca no país de acolhida 

a efetivação de seus direitos humanos e fundamentais, os quais eram violados no país de origem. 

O refugiado migra sem garantias de emprego, moradia, sem referências e até mesmo sem 

documentos para um país cujo idioma e cujos costumes desconhece.  

Os desafios enfrentados por este grupo vulnerável se agravaram diante da Pandemia de 

COVID-19, a qual ocasionou recordes em números de desemprego, também se transpõem para o 
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acesso a políticas públicas no país de acolhimento. Os refugiados, em regra, já sofrem com as 

dificuldades de integração, como afirmam Fonseca et al (2020, p.59): “[...] os refugiados 

encontram inúmeras dificuldades de integração, de acesso a políticas e direitos sociais, e mais 

ainda, de políticas públicas específicas que estejam adaptadas a este público [...]”. 

 Por isso, discutir-se-á o acesso desta população ao auxílio financeiro emergencial, 

benefício de natureza assistencial criado neste contexto de pandemia, a respeito do qual se 

discorrerá no próximo tópico. 

3 A PANDEMIA DE COVID-19 E O AUXÍLIO EMERGENCIAL BRASILEIRO 

Com a situação de emergência de saúde pública internacional resultado da pandemia de 

COVID-19 foi necessária a adoção pelo Governo Federal brasileiro de uma série de medidas para 

o enfrentamento da pandemia, previstas na Lei nº 13.979/2020 visando à proteção da coletividade, 

dentre estas estão as medidas de isolamento social e quarentena. 

Diante desta necessidade de mudança de hábitos e da rotina da população brasileira, os 

impactos econômicos e sociais causados pelo isolamento, fechamento de estabelecimentos 

comerciais e grave desemprego no território brasileiro seriam inevitáveis. Por isso, foi instituído, 

por meio da lei 13.982, de 02 de abril de 2020, o auxílio emergencial.  

O auxílio emergencial, previsto no Art. 2º da Lei 13.982/2020, é um benefício financeiro 

designado no valor de seiscentos reais destinados a desempregados, trabalhadores informais, 

microempreendedores individuais, contribuintes individuais da Previdência Social. Fixado a 

maiores de 18 anos de idade e mães adolescentes7, sem emprego formal, que não recebessem 

benefícios previdenciários ou assistenciais, seguro-desemprego ou de programa de transferência 

de renda federal (salvo quando for mais vantajoso que o bolsa família).  

O benefício destina-se a autônomos que exerçam atividades na condição de 

microempreendedor individual (MEI), contribuintes individuais do Regime Geral da Previdência 

Social (RGPS); como também, aos trabalhadores informais, autônomos ou desempregados, de 

                                                             
7 O Art. 2º, VI do Decreto nº 10.316/2020 estabeleceu como mãe adolescente a mulher com idade de 12 a 17 anos que 

tenha, no mínimo, um filho. 
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qualquer natureza, inclusive o intermitente inativo, desde que inscritos no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CADUNICO) 8.  

Ademais, as pessoas devem ter renda familiar per capita9 de até meio salário-mínimo ou a 

renda familiar mensal total de até três salários mínimos, sendo limitado o recebimento a dois 

membros da mesma família. Houve a previsão de pagamento de duas cotas do auxílio, em caso de 

mulheres provedoras de família monoparental. Inclusive, ficou vedada a realização de descontos 

ou compensações que implicassem a redução do valor do auxílio, para recompor saldos negativos 

ou saldar dívidas preexistentes do beneficiário.  

Inicialmente previsto para vigorar por três parcelas, independentemente de sua data de 

concessão, foi prorrogado por mais duas e depois acrescentou-se quatro parcelas, totalizando nove 

parcelas do auxílio emergencial. Foi possível realizar o requerimento do benefício até 02 de julho 

de 2020 (Art. 9º-A, Decreto nº 10.412/2020). Conforme dados disponíveis no site do Ministério da 

Cidadania10, o público do benefício foi separado em três grupos: beneficiários do Programa Bolsa 

Família (PBF), inscritos no Cadastro Único até 02 de abril de 2020 e pessoas que solicitaram o 

benefício via aplicativo da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Como resume a nota técnica nº 72 do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 

emitida por Bartholo et al (2020, p.10), o auxílio emergencial inicialmente substituiu 

automaticamente o benefício do Bolsa Família, caso mais vantajoso, e a recepção deste seria 

reestabelecida assim que concluída a vigência da medida emergencial. Para os membros do 

Cadastro Único também foi praticamente automática a concessão, bastando o cruzamento de dados 

e verificação se há conta corrente ou poupança na CEF ou no Banco do Brasil para o depósito, e 

em caso negativo é gerada a poupança digital na CEF. Enquanto para o grupo que faz o 

requerimento no aplicativo (autodeclaração) foi necessário o preenchimento do Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), informações sobre seu rendimento e composição familiar. 

                                                             
8 O Cadastro único, estabelecido por meio do Decreto nº 6.135/2007,  é um registro das famílias de baixa renda no 

Brasil, o cadastro é  operacionalizado pelas prefeituras, podem se cadastrar famílias, pessoas que moram sozinhas, ou 

em situação de rua, de baixa renda com renda per capita de até R$522,50 (metade do salário mínimo) por mês ou a 

soma do salário de todas as pessoas for de até R$3.135,00 (três vezes o salário mínimo). Veja mais em: 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-se-no-cadastro-unico-para-programas-sociais-do-governo-federal  

9  O Art. 2º, §6º da Lei 13.982/2020 determina como renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos 

os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos 

que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 

moradores em um mesmo domicílio. Enquanto o Art. 2º, §8º da Lei 13.982/2020 determina como renda familiar per 
capita a razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.  

10 Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/vis/data3/?g=2 Acesso em: 30 mar. 2021.   
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Ainda que o processo para o recebimento do benefício tenha sido simplificado, Bartholo et 

al (2020, p.11) ressaltam os problemas de natureza tecnológica e operacional em relação à 

concessão do benefício: 

Problemas de natureza tecnológica dificultaram a execução do requerimento, seu 

tempo de análise e o acesso ao benefício para aqueles sem vínculo anterior com o 
sistema bancário – isto é, que recebem o auxílio via poupança digital. O portal 

eletrônico para requerimento foi aberto em 7 de abril de 2020. No dia 23 de abril, 

o MCid informou que as solicitações realizadas entre a data inicial e o dia 10 de 
abril, ainda sob análise, deveriam ser refeitas pelos demandantes, por necessidade 

de aprimoramento no aplicativo.16 Não se sabe, até o momento, quantos são estes 

casos, mas, certamente, eles compõem parte dos 13,7 milhões de cadastros 
inconclusivos (Bartholo et al, 2020,p.11). 

 

[...]Além disso, há que se ter em mente que muitas vezes o manuseio de 

aplicativos digitais passa longe de ser trivial para a população vulnerável à 
pobreza, seja por problemas do aparelho celular ou de conexões à internet, 

pela falta de familiaridade com este tipo de tecnologia ou por dificuldades de 

leitura e interpretação de texto, principalmente entre faixas etárias mais velhas  
(Bartholo et al, 2020, p.11, grifo nosso). 

 

A dificuldade de acesso ao auxílio emergencial é ressaltada também na nota técnica nº 67 

ao IPEA elaborada por Natalino e Pinheiro (2020, p.9):  

Nota-se, a esse respeito, que entre as parcelas da população mais excluídas 

socialmente e/ou as de maior idade, determinados aspectos da burocracia 

estatal são um grande obstáculo ao acesso a benefícios. Há dificuldade na 

compreensão de formulários cadastrais, das regras bancárias e dos aplicativos 

de celular. Em muitos casos, falta tanto o nível de compreensão necessário do 
código escrito formal para um bom uso desses dispositivos, quanto os vínculos 

sociais com quem possa lhes prestar auxílio.5 Frequentemente dependem da rede 

socioassistencial, principalmente os Centros de Referência da Assistência Social 
(Cras), para conseguir as orientações e o suporte necessários. (NATALINO, 

PINHEIRO, 2020, p. 9, grifo nosso) 

 

Observa-se que os entraves foram desde o acesso ao aplicativo, a dificuldade de acesso à 

internet, além do grande número de indeferimento de solicitações, ademais a formação de filas nas 

agências presenciais para o recebimento do benefício é destaque nos noticiários nacionais, em 

momento que a população deveria manter o distanciamento social devido a pandemia de Covid-

19. Mesmo diante destas dificuldades apontadas, os dados parciais apontam que 67,7 milhões de 

pessoas foram elegíveis para o auxílio emergencial, totalizando a transferência de mais de duzentos 

e dezesseis bilhões de reais11. 

                                                             
11 Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/vis/data3/?g=2 Acesso em: 30. mar 2021.  
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Foi estabelecido o auxílio emergencial residual, até 31 de dezembro de 2020, pela Medida 

Provisória nº 1000, de 2 de setembro de 2020, que foi regulamentada pelo Decreto nº 10.448, de 

16 de setembro de 2020, pago em até quatro parcelas mensais no valor de trezentos reais ao 

trabalhador beneficiário do auxílio emergencial tratado no Art. 2º da Lei 13.982/20. Concedeu-se, 

independentemente de requerimento, no mês subsequente à última parcela recebida do auxílio 

emergencial, desde que atendidos os requisitos de elegibilidade, o número de parcelas devidas 

dependerá da data de concessão deste auxílio emergencial residual12.  

Por conseguinte, a medida provisória nº 1039, de 18 de março de 2021, instituiu novo 

auxílio no valor de R$ 150,00 para família unipessoal, R$ 375,00 para a mulher provedora de 

família monoparental e R$ 250,00 aos demais casos, sendo estes novos valores destinados àqueles 

que o recebiam anteriormente, desde que ausentes às novas vedações impostas pela nova 

normativa, como renda mensal total acima de até três salários mínimos e per capita acima de meio 

salário mínimo, quem possuiu rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 em 2019, se 

restringindo a 1 benefício por família (BRASIL, 2021). 

Para se compreender o impacto econômico e social do auxílio emergencial, destaca-se que, 

em agosto de 2020, o total dos rendimentos do Auxílio Emergencial alcançou R$ 28,7 bilhões de 

reais, assumindo um papel fundamental na compensação de renda perdida em virtude da pandemia 

(CARVALHO, 2020, p.10-11). Inclusive, o estudo realizado por Sandro Carvalho, técnico do 

IPEA, aponta que 6,2% dos domicílios no Brasil sobreviveram apenas com os rendimentos 

recebidos do Auxílio Emergencial13 no mês de agosto de 2020 e 4,32% em novembro daquele 

ano14.  

O auxílio emergencial tornou-se uma medida de proteção à população mais vulnerável, 

tanto que a sua extensão pelo governo federal, até o fim do ano de 2020, demonstrou-se 

insuficiente, sendo necessário estabelecer um novo auxílio em 2021, dado os impactos da crise 

econômica e social atuais ainda são desconhecidos, principalmente por não haver uma previsão de 

quando a pandemia de COVID-19 será controlada. 

                                                             
12 Regras estabelecidas no Art. 8º, Art. 11, Art.12 do Decreto 10.488/2020. 

13Disponível em: https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2020/09/os-efeitos-da-pandemia-sobre-os-

rendimentos-do-trabalho-e-o-impacto-do-auxilio-emergencial-os-resultados-dos-microdados-da-pnad-covid-19-de-

agosto/  

14 Disponível em: 
 https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/210105_cc_50_nota_2_mercado_de_trabalho.pdf. 

Acesso em 01.abr.2021. 
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Cardoso (2020, p.1062) destaca a necessidade de se identificar os cidadãos invisíveis às 

políticas públicas, pois estes somente em razão da gravidade da pandemia foram identificados. 

Acredita-se que neste grupo se encontram os refugiados, pois mesmo diante da existência de 

normativas de proteção ainda encontram dificuldades de integração e acesso às políticas 

públicas15, em específico, o auxílio emergencial. 

 

4 OS DESAFIOS DO ACESSO AO AUXÍLIO EMERGENCIAL POR REFUGIADOS E 

SOLICITANTES DE REFÚGIO NO BRASIL  

 

 

Nesta seção, objetiva-se investigar o acesso ao auxílio emergencial por refugiados e 

solicitantes de refúgio no Brasil, durante a pandemia de COVID-19. 

Embora a legislação sobre o auxílio emergencial não faça distinção entre nacionais e não 

nacionais para sua concessão, alguns imigrantes enfrentaram problemas em relação ao saque dos 

valores liberados, conforme se extrai do Ofício Circular 3578466/2020 - DPU SP/GABDPC 

SP/1OFMIG SP, de 16 de abril de 2020, expedido pelo Primeiro Ofício Especializado em 

Migrações da Defensoria Pública da União – DPU em São Paulo/SP, direcionado aos Gerentes de 

Agências da Caixa Econômica Federal – CEF e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 

EBCT. Este ofício, aliás, está disponível no sítio eletrônico no Alto Comissariado das Nações 

Unidas, para possibilitar que as pessoas o imprimam e o apresente à CEF ou à EBCT, em hipótese 

de negativa de autorização para o saque (ACNUR, [2020]). 

A propósito da DPU, cabe notar que, de acordo com o art. 134 da Constituição Federal de 

1988 e com a Lei Complementar 80/1994, trata-se de instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, dotada de autonomia funcional e administrativa, com vocação para a 

prestação de assistência jurídica integral e gratuita às pessoas necessitadas. 

A DPU (2020), no referido ofício circular, informa que, segundo relatado por imigrantes 

em diversos atendimentos realizados, bem como por organizações da sociedade civil, dois eram os 

problemas de acesso ao auxílio emergencial: 

[....] a) impossibilidade de inscrição originária no CPF - Cadastro de Pessoa Física por 

imigrantes; e b) exigência de regularidade migratória e/ou documento com foto 

emitido no Brasil - CRNM, DP-RNM, CNH etc. - para o pagamento de valores. O 

primeiro item foi objeto de providências especificas da Secretaria de Receita Federal do 

                                                             
15 Secchi (2013, p.2) define política pública como uma diretriz elaborada para enfrentar um problema público, 
possuindo dois elementos fundamentais: internacionalidade pública e resposta a um problema público, mas ressalta 

não existir na literatura um consenso quanto a definição d o que seja política pública. 
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Brasil, enquanto o segundo segue como o principal óbice à efetivação do direito a 

imigrantes que não possuem documentos de identidade brasileiros, ou, ainda que os 

possuam, estejam fora do prazo de validade em razão da suspensão dos serviços de 

atendimento do Departamento da Polícia Federal ( 

http://www.pf.gov.br/imprensa/noticias/2020/03-noticias-de-marco-de-2020/policia-

federal-altera-oatendimento-do-passaporte-e-aos-estrangeiros-em-virtude-da-pandemia) 

(DPU, 2020, p. 1, grifo nosso). 

 

Verifica-se, pois, que a falta de documento de identidade brasileiro válido era o principal 

fator que dificultava o acesso efetivo ao auxílio emergencial, o que revela grave falha na política 

pública, na medida em que, conquanto o benefício tivesse sido concedido, a exigência de 

documento de tal natureza para o saque findava por barrar seu pagamento. 

Diante disso, a DPU (2020, p. 3), por meio do ofício circular, no qual esclarece que o art. 

4, VIII, da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração) assegura aos imigrantes o acesso aos serviços de 

assistência social, independentemente de a situação estar ou não regular, requereu às agências e 

postos de atendimento da CEF e da EBCT que o pagamento das verbas de auxílio emergencial 

independentemente da apresentação de documentos brasileiros com foto ou que comprovem 

regularização migratória, devendo, ainda, admitir documentos de identificação emitidos no país 

com prazo de validade expirado e documentos de países estrangeiros – como passaporte, cédula de 

identidade,  cédula consular. 

Especialmente sobre os solicitantes de refúgio, ponderou a DPU: 

c) no caso dos/as solicitantes de refúgio, portar o denominado DP-RNM [documento 

provisório de registro nacional migratório], anteriormente conhecido como Protocolo 

Provisório de Solicitação de Refúgio ou Documento Provisório de Identidade de 

Estrangeiro, garante autorização de residência e não significa que a CRNM [carteira de 

registro nacional migratório] será entregue imediatamente. Como já explicado, o/a 

solicitante utilizará o protocolo até que seu pedido seja decidido pelo CONARE - Comitê 

Nacional para os Refugiados, o que pode levar meses ou mesmo anos, e cujos serviços 

estão temporariamente interrompidos. Nesses casos, ocorre a renovação periódica do 

documento, uma folha de papel A4 com foto emitida pela Polícia Federal ou cédula em 

papel com código de identificação, sem qualquer prejuízo para sua regularidade 

migratória. Nesse caso, sugere-se que se utilize, como número de identificação, o número 

do processo de solicitação, com dezessete dígitos (xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) (DPU, 2020, 

p. 2). 

 

Necessário explicar que as pessoas que estavam recorrendo ao saque na boca do caixa – de 

quem se exigiam os documentos de identificação à época da expedição do ofício circular – eram 

aquelas cujo pagamento foi realizado na denominada poupança social, gerada automaticamente 

about:blank
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pela CEF quando não se informam dados bancários para o recebimento dos valores, e que não 

tinham um telefone celular para utilizar o aplicativo “Caixa Tem”, o qual possibilita o saque sem 

cartão em caixas eletrônicos, lotéricas e correspondentes Caixa Aqui.  

De acordo com cartilha produzida pela CEF ([2020a]), para o saque sem cartão em caixa 

eletrônico, o aplicativo “Caixa Tem” gera um código, que deve ser utilizado no prazo de uma hora 

pelo usuário. Logo, caso o beneficiário de auxílio emergencial não disponha de um telefone celular, 

não terá como efetuar o saque sem cartão em um caixa eletrônico, devendo, necessariamente, 

recorrer à boca do caixa comum. 

Chaves (2020, p. 69) expõe que a DPU, por meio da Defensoria Pública da União em São 

Paulo/SP, ajuizou ação civil pública, com pedido de tutela provisória de urgência, contra a CEF e 

o Banco Central do Brasil – BACEN (autos n. 5007915-28.2020.403.6100, em trâmite perante a 9ª 

Vara Federal Cível de São Paulo/SP), na qual requer que a CEF se abstenham de negar aos 

imigrantes o acesso e o saque do auxílio emergencial e que aceite CRNM e DP-RNM vencidos, 

documentos de viagem dos países de origem ou outros  documentos brasileiros, como a Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, e que o BACEN expeça orientação às instituições financeiras 

quanto à adoção desses parâmetros. A despeito do caráter emergencial do auxílio, o pedido de 

tutela provisória de urgência não foi apreciado pelo Juízo. Segundo este autor, houve parcial 

reconhecimento da procedência da ação por parte da CEF: 

Quanto à CEF, a leitura de suas petições indica que desde 18/05 houve o reconhecimento 

parcial do pedido para a admissão de CRNM e DP-RNM fora do prazo de validade, 

embora não mencione que isso ocorrera por força de decisão concessiva de tutela de 

urgência em outra ação civil pública perante a Justiça Federal, promovida pela  própria 

Defensoria inicialmente perante a Seção Judiciária do Paraná e redistribuída à Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, e que versava sobre a acessibilidade do aplicativo “Caixa 

Tem” para todos os usuários brasileiros e não-brasileiros, com um pedido complementar 

quanto ao saque presencial por imigrantes com documentos vencidos. Já o BACEN 

sustenta a desnecessidade de regulamentação ou orientações, vez que caberia às próprias 

instituições financeiras a gestão de   segurança dos pagamentos segundo a normativa 

vigente (CHAVES, 2020, p. 70).   

 

A partir de abril de 2020, a CEF passou, portanto, a aceitar o DP-RNM e a CRNM fora do 

prazo de validade, tendo, destarte, facilitado o acesso ao auxílio emergencial a refugiados e 

solicitantes de refúgio. Outros documentos brasileiros, como a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, e documentos estrangeiros de identificação – passaporte, cédulas de identidade etc. – 

continuam não sendo aceitos.  
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Houve, assim, avanço no que tange à facilitação de acesso, especialmente ao saque, do 

auxílio emergencial por refugiados e solicitantes de refúgio. 

Posteriormente, consoante se extrai do site da CEF ([2020b]), houve ampliação das 

possibilidades de utilização dos valores do benefício, por meio do aplicativo “Caixa Tem” 

independentemente de saque, tendo sido viabilizados: o pagamento de boletos e faturas; a criação 

de cartão de débito virtual; a transferência bancária; e o pagamento através de “maquininha” nos 

estabelecimentos comerciais habilitados. 

Diante de todo o exposto, é possível concluir que a implementação da política pública 

referente ao auxílio emergencial, inicialmente, foi desenhada sem levar em consideração a falta de 

acesso a determinados documentos nacionais de identificação por refugiados e solicitantes de 

refúgio e que nem todas as pessoas em situação de especial vulnerabilidade são possuidoras de 

telefones celulares. Por isso, teve de adequar-se à medida em que as dificuldades – as quais eram 

previsíveis – foram emergindo, o que revela certo despreparo dos agentes públicos envolvidos. 

Considerando que a CEF não alterou sua postura, de modo que segue não admitindo a 

documentos estrangeiros de identificação, e que não houve deferimento de tutela provisória de 

urgência na ação civil pública n. 5007915-28.2020.403.6100, constata-se que os desafios para o 

acesso do auxílio emergencial por refugiados e solicitantes de refúgio ainda não foram superados.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Evidencia-se que, em razão dos impactos econômicos e sociais da pandemia de COVID-

19, o benefício assistencial de auxílio emergencial tornou-se uma das mais relevantes medidas de 

proteção à população mais vulnerável – tanto que o governo federal o estendeu até o fim do ano de 

2020 e, em 2021, editou a medida provisória nº 1039, que instituiu novo auxílio no valor de R$ 

150,00 para família unipessoal, R$ 375,00 para a mulher provedora de família monoparental e R$ 

250,00 aos demais casos – adotadas pelo Estado brasileiro até o momento. 

Quanto ao acesso do auxílio emergencial por refugiados e solicitantes de refúgio, conclui-

se que a maior dificuldade se refere ao saque dos valores, considerando a necessidade de o 

beneficiário possuir um telefone celular para realizar saque em caixa eletrônico e na medida em 

que a Caixa Econômica Federal (CEF) não aceitava, para fins de saque na boca do caixa, o 

documento provisório de registro nacional de migração (DP-RNM) ou a carteira de registro 
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nacional migratório (CRNM), caso estivessem vencidos. Em abril de 2020, passou a admitir esses 

documentos com prazo de validade expirado. A despeito disso, os desafios em relação à 

implementação da política pública não foram superados, pois ainda não são admitidos documentos 

de identificação ou de viagem de origem estrangeira.  

Assim, constata-se que, embora o Estado brasileiro seja signatário da Convenção de 

Genebra de 1951 e de seu protocolo adicional – bem como de outros instrumentos de proteção 

internacional de direitos humanos – e conte, em sua ordem doméstica, com normas protetivas dos 

direitos dos refugiados e solicitantes de refúgio – com destaque à Lei de Migração e ao Estatuto 

dos Refugiados –, falha ao desconsiderar a especial vulnerabilidade desse grupo de pessoas ao 

desenvolver e implementar suas políticas públicas. 
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